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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6192/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária AGLAIDES DA SILVA CARO-
LINO – Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 28225, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 6348/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 17.02.14.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6194/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário HEIDER HENRIQUES DA 
SILVA FILHO, Médico - Matrícula nº 27520, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 12695/2010, tornando-se sem efeitos os termos da Portaria nº 
4995/2013-SEMAD.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 02.01.2014.
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6199/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, JACIGUARA 
DA SILVA RIBEIRO – Matrícula nº 95827, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6200/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro 2013, ALEXSANDER 
PEREIRA DOS SANTOS – Matrícula nº 95886, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6201/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, FRANCIS-
CO VAGNER GUERREIRO SOARES – Matrícula nº 93815, 
do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Inovação e Difusão 
Tecnológica, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Ciência 
e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6202/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de dezembro 2013, ANA KARLA 
SANTANA ALVES – Matrícula nº 93723, do Cargo em Comissão 
de Assessor da Divida Ativa Judicial, Símbolo CCAT, da Procura-
doria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO
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DECISÃO PROCESSO – 14487/2013.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO o aditamento 
do contrato 31/2013, celebrado entre este MUNICÍPIO e a Empresa 
Gradual Engenharia Ltda, para prorrogação do prazo, por mais 90 
(noventa) dias;

2 – À PGM para a lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 14493/2013.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO o aditamento 
do contrato 33/2013, celebrado entre este MUNICÍPIO e a Empresa 
Gradual Engenharia Ltda, para prorrogação do prazo, por mais 90 
(noventa) dias;

2 – À PGM para a lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 14949/2013.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO A RESCI-
SÃO DO CONTRATO 91/2012, celebração entre este MUNICÍPIO 
e a Empresa AMAPÁ CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA;

2 – À PGM para a lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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